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ACÓRDÃO Nº 501/2013 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 625.194/1996-9.  
2. Grupo II – Classe I – Assunto: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados: Gilberto Rocha Alberton (CPF n.º 006.476.080/49), membro da Comissão de 
Construção e Claudio Vallandro (CPF n.º 408.983.260-87) e Sérgio Alberto Vallandro (CPF 

n.º 460.747.320-00), sucessores de João José Vallandro (CPF n.º 001.320.980/-1 – falecido). 
4. Entidade: Serviço Social do Comércio – Administração Regional do Estado do Rio Grande do Sul 
(Sesc/RS). 

5. Relatores:  
5.1 Relator: Ministro Raimundo Carreiro.  

5.2 Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sherman Cavalcanti.  
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Advogado constituído nos autos: Paulo Roberto da Silva Vanin (OAB/RS n.º 39.485) e Maria das 
Graças Terres (OAB/RS n.º 10.785), Carlos Roberto Kirchhof (OAB/RS n.º 30.654), Roberto Valle 

Zaquia (OAB/RS n.º 50.666), Vera Lúcia Thomas (OAB/RS n.º 31.755), Melissa Cristina Reis 
(OAB/RS n.º 54.330) e Tiago Faganello (OAB/RS n.º 73.540). 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta fase processual, de Recurso 

de Reconsideração interposto em face do Acórdão n.º 1.449/2009-Plenário. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, em sessão Plenária, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Gilberto Rocha Alberton e 
pelos, Srs. Claudio Vallandro e Sérgio Alberto Vallandro, sucessores do Sr. João José Vallandro, com 
fundamento no art. 285, caput, do Regimento Interno, para, no mérito, negar- lhe provimento; 

9.2 dar ciência da presente deliberação aos interessados. 
 

10. Ata n° 8/2013 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 13/3/2013 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0501-08/13-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, 

Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49777871.


